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COMPILADO JURISPRUDENCIAL SETEMBRO DE 2024 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 823 

Publicação: 3 de setembro de 2024. 

 

1. A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo 

legal. 

Resumo: No julgamento do tema da repercussão geral n. 158, Recurso Extraordinário 

597.270, de relatoria do Ministro CEZAR PELUSO, o Supremo Tribunal Federal, à luz dos 

princípios constitucionais da reserva legal, da proporcionalidade e da individualização 

da pena, fixou a tese, com eficácia de precedente vinculante, no sentido de que 

"circunstância atenuante genérica não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 

Vale mencionar que o recurso extraordinário, que deu origem ao acórdão em repercussão 

geral, questionava a validade da Súmula n. 231 do STJ, que estaria em aparente oposição 

aos mencionados princípios constitucionais. Portanto, estabelecido o padrão decisório 

em repercussão geral, não se tem dúvida acerca da obrigatoriedade de julgamento no 

mesmo sentido da definição do Supremo Tribunal Federal, inclusive para o Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ademais, no mérito, não há razão para a modificação do entendimento sumulado, uma 

vez que os fundamentos e o contexto econômico, político, cultural e social relativos à 

matéria não sofreram alterações substanciais. 

O art. 68 do Código Penal adotou, para a individualização da pena, na fase judicial, o 

método trifásico. A interpretação juridicamente correta é a de que a dosagem da pena, na 

segunda fase, fora dos parâmetros instituídos para cada crime específico, representaria 

violação ao princípio da legalidade e indevida usurpação da atividade legislativa porque 

induziria limites diferentes daqueles previstos pelo Poder Legislativo, de forma 

específica, para cada delito. 
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Diferentemente, na terceira fase, a previsão das causas de aumento e diminuição foram 

inseridas pelo legislador ordinário, abstratamente, em cada tipo penal e possuem, para 

cada delito, uma fração específica. Assim, é evidente que, para as causas de aumento e 

diminuição, o legislador refletiu sobre a possiblidade de desbordamento dos parâmetros 

porquanto instituiu aumentos e diminuições de forma individualizada, isto é, a 

possibilidade de inobservância dos parâmetros mínimos e máximos vem sempre 

acompanhada da quantidade de aumento ou de diminuição para cada delito, ou grupo, 

individualmente considerado, em atenção ao princípio da reserva legal. 

Nesse contexto normativo e teórico, os termos "sempre agravam a pena" e "sempre 

atenuam a pena", constantes, respetivamente, dos artigos 61 e 65 do Código Penal, devem 

ser interpretados no sentido de que, diante de uma agravante ou atenuante prescrita 

nesses dispositivos legais, o julgador está obrigado a aplicar a circunstância, ou seja, não 

pode, mesmo que fundamentadamente, afastar o aumento ou a diminuição. Isso não 

significa, por outro lado, que seja possível a redução abaixo do mínimo ou o aumento 

acima do máximo. Assim, a atenuante sempre atenua, desde que respeitada a pena 

mínima. 

O legislador, no processo de tipificação de uma conduta, faz uma calibragem da pena 

mínima e máxima levando em conta as causas de aumento e diminuição, uma vez que 

são elementos que se constituem, no plano legal, em conjunto. E, assim, parece lógico que 

causas de diminuição ultrapassem as barreiras mínimas, ao passo que as atenuantes 

sejam limitadas ao parâmetro abstrato. 

Registre-se, ainda, outra repercussão importante. A interpretação no sentido da 

viabilidade de desbordamento do parâmetro mínimo denotaria a possibilidade de 

proteção insuficiente dos bens penalmente tutelados. Isso porque, a pretexto de garantir 

um direito ou impedir um excesso, o entendimento poderia resultar, por via transversa, 

uma insuficiência da resposta estatal para tutela de bens jurídicos. 

A partir, pois, de uma interpretação sistemática e teleológica, a tentativa de superação da 

Súmula n. 231 do STJ não encontra respaldo jurídico porque desconsidera a metodologia 
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adotada pelo Código Penal e os limites constitucionalmente instituídos pela separação de 

poderes. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 1.869.746/MS, tendo a 

Terceira Seção, por maioria, em julgamento realizado em 14.08.2024, negado provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. MESSOD AZULAY NETO. 

Vencidos os Mins. ROGERIO SCHIETTI CRUZ (relator), DANIELA TEIRXEIRA, OTÁVIO DE 

ALMEIDA TOLEDO e SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

2.Eventual nível de sigilo do processo não autoriza a ocultação do nome do advogado da parte na 

intimação. 

Resumo: O Tribunal de origem consignou que foi publicada a intimação de pauta de 

julgamento no Diário da Justiça Eletrônico, na qual constaram as informações de classe e 

número do processo e que devido ao nível de sigilo do feito ser o de número 2, torna 

sigiloso os nomes de partes e procuradores. 

Contudo, não há previsão legal de uma gradação de sigilo em que os nomes dos 

procuradores não são citados. A justificativa do nível sigilo não é suficiente para 

supressão do nome dos procuradores, devendo se guardar sigilo apenas do nome das 

partes, pois torna inviável a verificação pelos advogados do dia de inclusão do feito para 

julgamento. 

A perda de momento em que poderia ser apresentada uma defesa é extremamente 

prejudicial ao réu e fere o princípio da ampla defesa e do contraditório, princípios 

basilares do devido processo legal. 

Note-se que o julgamento do recurso sem a devida intimação da parte interessada 

acarreta nulidade, conforme enunciado n. 431 da Sumula do STF: "É nulo o julgamento de 

recurso criminal, na segunda instância, sem prévia intimação, ou publicação da pauta, salvo em 

habeas corpus". 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.234.661/RS, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 27.08.2024, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

3.O indulto natalino, previsto no art. 5º do Decreto n. 11.302/2022, somente pode ser concedido 

às pessoas condenadas até a publicação do referido ato normativo. 

Resumo: O decreto de indulto deve ser interpretado restritivamente, não sendo possível 

ao Poder Judiciário exigir condições não previstas no instrumento ou ampliar 

indevidamente o alcance da benesse, sob pena de usurpação da competência 

constitucional do Presidente da República. 

Diz o art. 5º do Decreto n. 11.302/2022 que: "Será concedido indulto natalino às pessoas 

condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade máxima em abstrato não seja superior a 

cinco anos". Nesses termos, o indulto é concedido às pessoas condenadas, ou seja, que já 

se submeteram à jurisdição penal e contra si tiveram pronunciada a culpa. Não há 

menção para casos futuros, tampouco poderia haver. 

Isso porque, a vigência do decreto de indulto para casos futuros invadiria o exercício do 

poder legislativo, pois permitiria ao Presidente da República inovar no ordenamento 

jurídico, tornando sem efeito inúmeros tipos penais, criando hipóteses de abolitio criminis 

e igualando o decreto de clemência presidencial à lei. E essa não foi a pretensão do 

constituinte, cuja competência para legislar em matéria penal atribuiu ao Congresso 

Nacional (art. 22, I, c/c o art. 48, caput, ambos da Constituição Federal). 

Interpretação em sentido contrário, todos os delitos cuja pena máxima em abstrato for 

inferior a 5 anos estariam "revogados". Por essa razão, a limitação temporal é intrínseca 

ao ato, valendo para os condenados até a publicação do decreto de indulto. 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 877.860/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 27.08.2024, denegado a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 824 

Publicação: 10 de setembro de 2024. 

 

1. A tentativa de fuga após o acidente é posterior aos fatos e não permite concluir que o réu agiu 

com dolo. 

Resumo: A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o simples fato de 

o acusado encontrar-se embriagado não justifica por si só a imputação de dolo eventual. 

No caso, o réu foi condenado pelo Tribunal do Júri pela prática de homicídio doloso em 

virtude de colisão automobilística ocorrida quando se encontrava embriagado. Tem-se 

que a imputação sobre o dolo eventual repousa em quatro elementos centrais: (I) a 

embriaguez do acusado; (II) o excesso de velocidade do veículo no momento da colisão; 

(III) o fato de a colisão ter acontecido no acostamento; e (IV) a tentativa de fuga do réu 

após os fatos. 

Pela atuação deficiente do aparato investigativo e acusador, não se produziu a prova 

técnica exigida pelos artigos 158 e 159 do Código de Processo Penal para, 

conclusivamente e com precisão, estabelecer o local do acidente e a velocidade em que o 

réu trafegava na via. 

O Tribunal de origem, após relatar essas lacunas probatórias fundamentais, afirma que 

os fatos que demonstram o dolo não podem ser considerados individualmente, porque 

as provas indicariam globalmente o dolo eventual. Contudo, essa forma holística de 

raciocínio probatório ignora que, no processo penal, cada fato, cada elemento do crime 

precisa ter suporte específico nas provas, sendo inviável presumir a comprovação de 

quaisquer deles - mesmo na falta de provas específicas a seu respeito - apenas porque 

fazem sentido ou não divergem de outras provas já existentes. 

Ademais, a pretendida valoração holística da prova contraria inclusive a redação dada 

aos quesitos pelo juízo de origem, quando os jurados foram perguntados especificamente 

se o réu conduzia o carro no acostamento. Logo, seria incoerente permitir que os jurados 

respondessem a quesitos sobre fatos específicos, mas negar a obrigatoriedade de 
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produção de prova para cada um deles porque o conjunto probatório, considerado como 

um todo, indicaria o dolo eventual. 

Quanto a tentativa de fuga após a colisão, é conduta posterior à consumação do crime, e 

por isso, obviamente, não influencia o que aconteceu antes dela. Tentar fugir do local dos 

fatos é uma postura reprovável (e que pode configurar um crime autônomo, tipificado 

no art. 305 do CTB), mas nada diz sobre o elemento subjetivo na conduta anterior do 

acusado, quando da colisão. 

Dessa forma, o único fato efetivamente comprovado, que é a embriaguez do acusado, é 

por si só insuficiente para comprovar o dolo em sua conduta. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.519.852/SC, 

tendo a Quinta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 3/09/2024, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2. O fato de não haver relação duradoura de afeto não afasta a incidência do sistema protetivo da 

Lei Maria da Penha. 

Resumo: O Superior Tribunal de Justiça entende "ser presumida pela Lei n. 11.340/2006 a 

hipossuficiência e a vulnerabilidade da mulher em contexto de violência doméstica e familiar. É 

desnecessária, portanto, a demonstração específica da subjugação feminina para que seja aplicado 

o sistema protetivo da Lei Maria da Penha, pois a organização social brasileira ainda é fundada em 

um sistema hierárquico de poder baseado no gênero, situação que o referido diploma legal busca 

coibir" (AgRg na MPUMP 6/DF, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Corte Especial, DJe 

de 20/5/2022). 

A violência contra a mulher provém de um aspecto cultural do agente no sentido de 

subjugar e inferiorizar a mulher, de forma que, ainda que o envolvimento tenha se dado 

de modo efêmero entre vítima e ofensor, não é possível afastar a ocorrência de violência 

doméstica praticada contra mulher. 
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É dizer, a "própria Lei n. 11.340/2006, ao criar mecanismos específicos para coibir e prevenir a 

violência doméstica praticada contra a mulher, buscando a igualdade substantiva entre os gêneros, 

fundou-se justamente na indiscutível desproporcionalidade física existente entre os gêneros, no 

histórico discriminatório e na cultura vigente. Ou seja, a fragilidade da mulher, sua 

hipossuficiência ou vulnerabilidade, na verdade, são os fundamentos que levaram o legislador a 

conferir proteção especial à mulher e por isso têm-se como presumidos" (AgRg no AREsp 

1.439.546/RJ, Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe 5/8/2019). 

Ademais, no caso, consoante destacado pelo Ministério Público, constatou-se violência 

de gênero nos elementos de informação advindos do caderno investigativo, razão pela 

qual se tem que o delito foi praticado dentro de um contexto de violência doméstica e 

familiar, ainda que de modo efêmero. O fato de não haver relação duradoura de afeto 

não afasta a incidência da Lei n. 11.340/2006. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma decidido por unanimidade, em julgamento realizado em 

12/08/2024, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

3. A realização do exame criminológico para a progressão de regime, nas condutas anteriores à 

edição da Lei n. 14.843/2024, exige decisão motivada, nos termos da Súmula n. 439/STJ. 

Resumo: A exigência de realização de exame criminológico para toda e qualquer 

progressão de regime, nos termos da Lei n. 14.843/2024, constitui novatio legis in pejus, 

pois incrementa requisito, tornando mais difícil alcançar regimes prisionais menos 

gravosos à liberdade. 

Por essa razão, a retroatividade dessa norma se mostra inconstitucional, diante do art. 5º, 

XL, da Constituição Federal, e ilegal, nos termos do art. 2º do Código Penal. 

Para situações anteriores à edição da nova lei permanece a possibilidade de exigência da 

realização do exame criminológico, desde que devidamente motivada, nos termos da 

Súmula n. 439/STJ. 
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No caso, todas as condenações do reeducando são anteriores à Lei n. 14.843/2024, não 

sendo aplicável a disposição legal de forma retroativa. 

Note-se que nessa mesma linha, o STJ considerou inaplicável a Lei n. 11.464/2007 aos 

casos anteriores à sua publicação, pois incrementou requisitos para progressão dos 

condenados por crimes hediondos. Esse entendimento levou à edição da Súmula n. 

471/STJ. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 200.670/GO, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20/08/2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 825 

Publicação: 17 de setembro de 2024. 

 

1. É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, embora cabível 

recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-versa, desde que 

observada a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na 

forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Resumo: Em sede penal, há norma processual (art. 579 do CPP) que, de forma inequívoca, 

contempla a incidência do princípio da fungibilidade, prevendo, como requisito para 

incidência, a ausência de má-fé. O parâmetro do que se deve ser taxado de má-fé foi 

estabelecido no julgamento dos EDcl no AgRg nos EAREsp n. 1.240.307/MT, no qual 

Terceira Seção desta Corte, ao acolher o voto do Ministro Joel Ilan Paciornik, estabeleceu 

as seguintes conclusões: 1) a ausência de má-fé, enquanto pressuposto para aplicação do 

princípio da fungibilidade, não é sinônimo de erro grosseiro, devendo ser adotado o 

critério estabelecido em lei sobre o que se considera litigância de má-fé (art. 80 do CPC, 

c/c o art. 3º do CPP), de modo que é possível rechaçar a incidência do princípio da 

fungibilidade com base no erro grosseiro na escolha do recurso, desde que verificado o 
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intuito manifestamente protelatório, tal como como ocorre no caso de interposição de 

agravo regimental em face de acórdão exarado por órgão julgador colegiado; 2) a 

tempestividade, considerando o prazo do recurso cabível, bem como o preenchimento 

dos demais pressupostos de admissibilidade do reclamo adequado, também 

consubstanciam requisitos para aplicação da fungibilidade, pois o parágrafo único do art. 

579 do CPP traz requisito implícito para a aplicação do princípio da fungibilidade, qual 

seja, a possibilidade de processamento do recurso impróprio de acordo com o rito do 

recurso cabível, de modo que o princípio da fungibilidade não alcança as hipóteses em 

que a parte lança mão de recurso inapto para o fim que se almeja ou mesmo direcionado 

a órgão incompetente para reformar a decisão atacada, tal como no caso da oposição de 

embargos de declaração ou interposição de agravo interno em face da decisão que 

inadmite o recurso especial na origem. 

Em suma, em sede processual penal, caso verificado que o recurso interposto, embora 

flagrantemente inadequado (erro grosseiro), foi interposto dentro do prazo do recurso 

cabível e ostenta os requisitos de admissibilidade daquele reclamo, sendo possível 

processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível, é possível receber tal reclamo no 

lugar daquele que seria o adequado por força do princípio da fungibilidade recursal, 

desde que não se verifique intuito manifestamente protelatório, condição apta a 

caracterizar a má-fé (art. 80 do CPC, c/c o art. 3º do CPP) e a obstar a incidência da norma 

processual em comento (art. 579 do CPP). 

Assim, fixa-se seguinte tese: é adequada a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a 

decisão mediante apelação ou vice-versa, desde que observados a tempestividade e os 

demais pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na forma do art. 579, caput 

e parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.09.2024, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

2. O relacionamento entre adolescente maior de 14 e menor de 18 anos (sugar baby) e um adulto 

(sugar daddy ou sugar mommy) que oferece vantagens econômicas configura o tipo penal previsto 

no art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal, porquanto essa relação se constrói a partir de promessas de 

benefícios econômicos diretos e indiretos, induzindo o menor à prática de conjunção carnal ou 

qualquer outro ato libidinoso. 

Resumo: A dignidade sexual é um valor intrinsecamente moral, cuja tutela pelo direito 

penal reflete a imperiosa necessidade de resguardar os princípios éticos fundamentais da 

sociedade. Ao criminalizar condutas que atentam contra a dignidade sexual, o legislador 

reitera o compromisso moral da sociedade em proteger seus membros mais vulneráveis. 

O crime de exploração sexual de menores, delineado no art. 218-B, §§ 1º e 2º, do Código 

Penal, exemplifica claramente essa intersecção entre direito e moral. O § 1º do artigo 

tipifica a conduta de quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém 

menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos, nas circunstâncias descritas no caput. 

Já o § 2º responsabiliza o proprietário, gerente ou responsável pelo local onde se verificam 

as práticas referidas no caput. A proteção conferida por esse dispositivo legal estende-se 

não apenas aos menores de 18 anos, mas também àqueles que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não possuem o discernimento necessário para a prática do ato. 

O crime tipificado pelo art. 218-B, § 2º, I, do CP não se presta a punir meras circunstâncias 

de ordem moral, tampouco se submete aos preconceitos socialmente arraigados. O tipo 

penal em questão não se debruça sobre a maturidade sexual da vítima, uma vez que o 

legislador, ao estabelecer a vulnerabilidade relativa, reconhece que adolescentes entre 14 

e 18 anos podem desenvolver sua vida sexual. 

Contudo, ao mesmo tempo, exige uma atenção especial do Estado devido à sua condição 

peculiar de desenvolvimento, conforme preceitua o art. 6º do Lei n. 8.069/1990 do 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, necessitando de proteção integral, nos moldes do 

ECA. Essa proteção especial decorre da compreensão de que, embora os adolescentes 

possam manifestar sua sexualidade, eles ainda se encontram em uma fase de 

desenvolvimento que requer salvaguardas adicionais para evitar a exploração e o abuso. 

A faixa etária entre 14 e 18 anos é um período crítico no desenvolvimento humano, 

marcado por intensas transformações físicas, emocionais e psicológicas. Os adolescentes 

estão em processo de formação de sua identidade e ainda não possuem maturidade plena 

para tomar decisões que envolvam aspectos complexos e sensíveis, como a sexualidade. 

A vulnerabilidade desses jovens é exacerbada por fatores como pressão social, falta de 

experiência e, muitas vezes, a influência de adultos que podem explorar essa imaturidade 

para fins lascivos. 

Outrossim, a intenção é prevenir que adultos usem de manipulação, poder econômico ou 

influência para envolver adolescentes em práticas sexuais. Ao tipificar a conduta de 

forma objetiva, a lei visa a desestimular comportamentos predatórios e garantir um 

ambiente mais seguro para o desenvolvimento dos jovens. A proteção jurídica se 

materializa na objetividade do tipo penal, que busca um desenvolvimento saudável e 

seguro para os menores. 

A proteção da dignidade sexual dos menores entre 14 e 18 anos é um imperativo jurídico 

e moral em uma sociedade em que a sexualidade precoce está cada vez mais presente. A 

eficácia dessa proteção, no entanto, depende de um diálogo constante entre a lei e as 

mudanças sociais, bem como de uma educação sexual adequada e da aplicação rigorosa 

da legislação vigente. Assim, é possível garantir um desenvolvimento saudável e seguro 

para os jovens, preservando sua dignidade e integridade. 

Nesse contexto, a figura do sugar baby refere-se a um indivíduo mais jovem que mantém 

uma relação com uma pessoa mais velha e financeiramente abastada, o sugar daddy, em 

que a troca de benefícios é uma característica preponderante. Tais relações são pautadas 

mais por interesses materiais do que por afeto genuíno, constituindo-se em um arranjo 

consensual entre adultos. 
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Contudo, a tipificação penal deve ser analisada à luz do contexto específico de cada caso. 

No arranjo sugar baby e sugar daddy, a relação, ainda que envolva a troca de benefícios 

materiais, não se enquadra necessariamente nos elementos configuradores do crime de 

exploração sexual. A ausência de abuso e de vulnerabilidade afasta a tipicidade penal, 

quando se considera que ambas as partes são adultas e consentem com os termos do 

relacionamento. 

No entanto, induzir adolescente maior de 14 anos e menor de 18 anos a praticar conjunção 

carnal ou qualquer ato libidinoso mediante vantagens econômicas indiretas configura o 

tipo penal previsto no art. 218-B, § 2º, inciso I, do Código Penal. Tal prática, ao substituir 

as normas sociais afetivas por uma relação puramente mercantilista, degrada a relação 

interpessoal saudável entre as pessoas, prática esta vedada pelo legislador. 

Destarte, a prática de induzir adolescentes, maior de 14 anos e menor de 18 anos, a 

relações sexuais mediante vantagens econômicas, na terminologia conhecida como sugar 

baby, fere profundamente os princípios de proteção à dignidade e ao desenvolvimento 

saudável dos jovens. A intervenção legislativa busca assegurar um ambiente de 

crescimento livre de exploração e coerção comercial, garantindo a tutela jurídica 

adequada conforme os ditames do art. 218-B, § 2º, inciso I, do Código Penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.09.2024, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. Para a configuração do crime de perigo abstrato previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991, 

é imprescindível a comprovação do dolo, sendo vedada a responsabilização penal objetiva. 

Resumo: A controvérsia centra-se na necessidade de comprovação do dolo para a 

caracterização do crime de perigo abstrato previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 

8.176/1991, e na análise da compatibilidade de uma condenação fundada em 
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responsabilidade penal objetiva com os princípios da presunção de inocência e da 

intervenção mínima do Direito Penal. 

O Tribunal de origem reformou a sentença absolutória, sob o argumento de que o crime 

imputado ao réu se caracteriza como de perigo abstrato, bastando, para sua configuração, 

a simples violação da norma, sendo, portanto, dispensável a presença do elemento 

subjetivo. 

Contudo, a análise dos crimes de perigo abstrato sob a ótica do elemento subjetivo revela 

a complexidade intrínseca desses tipos penais, que, embora caracterizados pela 

presunção legal de risco à ordem jurídica, não podem prescindir da presença de um 

elemento subjetivo que informe a conduta do agente. Na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é pacífico o entendimento de que, mesmo nesses crimes, o dolo se 

configura como imprescindível à correta subsunção da conduta ao tipo penal. 

Os crimes de perigo abstrato, por sua própria definição, se revelam por meio da simples 

realização da conduta descrita na norma penal, dispensando a necessidade de 

demonstração concreta do perigo. Isso significa que o perigo ao bem jurídico protegido é 

presumido pela lei, tornando irrelevante, sob o ponto de vista jurídico, a efetiva 

ocorrência de um dano, como o delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991, 

que tipifica como crime contra a ordem econômica a aquisição, distribuição e revenda de 

derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado 

carburante e demais combustíveis líquidos carburantes em desacordo com as normas 

estabelecidas pela legislação. 

Esse tipo penal, ao pressupor a proteção de bens jurídicos coletivos de elevada 

importância, como a ordem econômica, sustenta-se na premissa de que a simples prática 

da conduta já coloca em risco tais bens, não se exigindo que o perigo concreto seja 

demonstrado. Todavia, a configuração do crime exige a presença do dolo, entendido 

como a vontade livre e consciente do agente de realizar a conduta descrita no tipo penal. 

Destaque-se que a figura típica do crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991 

não admite a modalidade culposa. Isso implica que, na ausência de dolo, ou seja, na 
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inexistência de uma intenção deliberada por parte do agente de descumprir as normas 

estabelecidas, não há falar em responsabilização penal. A falta de comprovação do dolo 

conduz inexoravelmente à absolvição, pois a culpabilidade do agente é diretamente 

vinculada à presença do elemento subjetivo. 

Portanto, ao se perscrutar a aplicação dos crimes de perigo abstrato, é crucial 

compreender que a tipicidade penal não se exaure na mera realização da conduta 

objetivamente perigosa, sendo indispensável a exigência de dolo para assegurar que a 

intervenção penal permaneça restrita às condutas realmente reprováveis. 

Nesse contexto, a condenação imposta pelo Tribunal a quo, fundada apenas na violação 

da norma sem a devida comprovação do dolo, é incompatível com os princípios 

fundamentais do Direito Penal, notadamente a presunção de inocência e a necessidade 

de intervenção mínima. Assim, no caso, a ausência de dolo, demonstrada pela falta de 

provas de que o acusado tinha intenção deliberada de lesar o consumidor, impede a 

subsunção da conduta ao tipo penal descrito no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.349.885/BA, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3.09.2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

4. A ação fraudulenta, que constitui o Fisco em erro, configura o desvalor da conduta nos crimes 

tributários do art. 1º da Lei n. 8.137/1990, o que permite a instauração de inquérito policial sem 

prévia constituição definitiva do crédito tributário. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de instaurar investigação 

criminal lato sensu sem que exista constituição definitiva do crédito tributário, tendo em 

vista o teor da súmula vinculante n. 24 do STF. 

O STF admite exceções à exigência da constituição definitiva do crédito tributário para 

iniciar uma investigação penal. São hipóteses excepcionais: I) quando "imprescindível para 

viabilizar a fiscalização" (HC 95.443, Segunda Turma, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, j. 
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02.02.2010); II) havendo indícios da prática de outros delitos (HC 107.362, Segunda 

Turma, Ministro Rel. TEORI ZAVASCKI, j. 10.02.2015); e III) de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto, (...) nos casos de embaraço à fiscalização ou diante de 

indícios da prática de outros delitos, de natureza não fiscal" (ARE 936.652 AgR, Primeira 

Turma, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, j. 24.05.2016). 

Na mesma linha, a jurisprudência do STJ deixa claro que a prática de falsidades e 

omissões de informações que constituem a conduta típica seriam suficientes para admitir 

a instauração de investigação policial ainda que sem a existência de constituição 

definitiva do crédito tributário. É entendimento pacífico que a investigação por crimes 

tributários não exige a prévia realização de fiscalização tributária. 

Assim sendo, para a aplicação da exceção não há necessidade de embaraço à fiscalização, 

com atos concretos e diversos da fraude típica, que impeçam que a autoridade tributária 

consiga ter as informações necessárias. Basta, na realidade, a verificação de fraudes dos 

investigados com relação a características e elementos do fato gerador, pois, em tais 

situações, a fiscalização tributária é completamente ineficaz. Ou, então, a existência de 

crimes diversos do delito tributário. 

Quando um indivíduo pratica comportamento proibido pela norma penal disposta no 

tipo dos incisos do art. 1º da Lei n. 8.137/1990, já se está diante do que a dogmática penal 

chama de desvalor da conduta. Ainda que outro seja o momento do desvalor do 

resultado, que é o da efetiva supressão ou redução do valor a ser pago a título de tributo 

(e que exige a constituição definitiva do crédito tributário), não se pode negar que já existe 

uma conduta fraudulenta proibida pelo tipo. 

Em suma, ao utilizar o termo "não se tipifica", a Súmula n. 24/STF afirmou somente que 

não era possível verificar a ocorrência do desvalor do resultado de redução ou supressão 

do valor do tributo a ser pago sem que, antes, o crédito deste tributo seja constituído 

definitivamente. Porém, não afastou - e nem poderia fazê-lo - o caráter fraudulento de 

determinadas condutas que têm a capacidade de ensejar a mencionada redução ou 

supressão do valor a ser pago a título de tributo. 
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No caso, os investigados são suspeitos de realizarem vendas de veículos de luxo por meio 

de sua empresa, mas registrarem as vendas em nome de pessoas físicas, bem como de 

declarar valor da venda a menor. 

A conduta fraudulenta, independentemente da constituição definitiva do crédito 

tributário, (i) é contrária à norma disposta nos incisos do art. 1º; (ii) pode configurar a 

prática de delitos autônomos de falsidades e (iii) tem como característica exatamente 

dificultar ou impedir que o Fisco seja capaz de efetuar o lançamento por homologação, 

isto é, constitui o Fisco em "erro". Por conta desses três aspectos, não há dúvida de que 

essa conduta pode ser objeto de investigação independentemente da constituição 

definitiva do crédito tributário. 

Portanto, o teor da súmula vinculante n. 24 do STF somente impede que se inicie uma 

ação penal pelo delito consumado enquanto não houver tal constituição, mas não impede 

que se inicie investigação. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.09.2024, 

decidido nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

4. A submissão do acusado ao Tribunal do Júri, quando os indícios mínimos de autoria delitiva 

inquisitorial não são corroborados por elementos colhidos na fase processual, configura manifesto 

excesso acusatório. 

Resumo: O entendimento dogmático (outrora) firmado quanto à aplicabilidade do 

princípio do in dubio pro societate, na rarefeita fase de pronúncia vem sendo arrefecido 

pelo STF e pelo Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, não mais se aplica a referida 

"pseudonorma", com base nos edificantes princípios da legalidade, do devido processo 

legal e, sobretudo, da presunção de inocência, conjugados à interpretação sistêmica dos 

artigos 413 e 414, do CPP, quando o standard probatório delineado nos autos não preenche 

necessário juízo de probabilidade (e não de mera prospecção/possibilidade) da acusação. 
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Conforme já pontuado pela Suprema Corte, nos autos do RE 593.443/SP, com 

repercussão geral reconhecida (Tema n. 154/STF), eventual decisão judicial de 

impronúncia de réu, despida de justa causa (fumus comissi delicti), não viola a atribuição 

persecutória a cargo do Parquet (como dominus litis), tampouco usurpa a competência 

constitucional - atribuída pelo constituinte originário - do legitimado juiz natural 

Popular, para regular processamento e julgamento dos crimes dolosos contra a vida. 

Ambas as Cortes de Superposição têm assentado que elementos informativos, colhidos 

exclusivamente na fase inquisitorial, a exemplo da confissão extrajudicial e/ou quando 

fincados em testemunhos indiretos, de ouvir dizer (hearsay testimony), não se afiguram 

aptos, segundo inteligência sistemática dos arts. 155, caput, e 413, ambos do CPP, a 

amparar eventual pronúncia da parte acusada. 

A submissão do agente a (temerário) julgamento perante o Conselho de Sentença, por 

suposta prática de crime doloso contra a vida e eventuais crimes conexos - notadamente 

quando não corroborados (indícios mínimos de autoria delitiva inquisitorial) com outros 

elementos de convicção, em dialética fase processual, ainda que em sede de rarefeito juízo 

de prelibação acusatório (judicium accusationis), configura manifesto e insustentável 

(overchargin) excesso acusatório. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 

2.583.236/MG, tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

10.09.2024, negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE 

ALMEIDA TOLEDO. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 826 

Publicação: 24 de setembro de 2024. 

 

1. Não configurada coautoria ou participação nos crimes contra honra, mas delitos autônomos em 

contextos distintos, a ausência de oferecimento de queixa-crime contra todos os que proferiram 

ofensas contra a vítima não afronta o princípio da indivisibilidade da ação penal privada. 

Resumo: O princípio da indivisibilidade da ação penal privada destina-se a evitar o uso 

do Poder Judiciário para propósitos de vingança privada. No entanto, a definição dos 

contextos dos delitos contra a honra é decisiva para a distinção entre autoria colateral e 

coautoria/participação, essas últimas as únicas hipóteses jurídicas sujeitas ao princípio 

da indivisibilidade, gizado no artigo 49 do CPP, sendo inaplicável quando se trata de 

delitos autônomos em contextos distintos. 

No caso, as ofensas supostamente proferidas pelo querelado durante uma live não 

configuram coautoria com terceiros que, em situações independentes, possam ter 

manifestado opiniões semelhantes em outras ocasiões. Não há se falar em renúncia tácita 

pela querelante quanto ao exercício do direito de queixa em relação a outros indivíduos 

desconhecidos ou precariamente identificados. 

Não seria razoável exigir-se da querelante a investigação de centenas de pessoas, sob 

pena de, não o fazendo no prazo decadencial de seis meses, ver tolhido seu direito de 

propor a ação penal contra o querelado, que a ela se apresentava como o protagonista da 

campanha difamatória em específico. 

Desse modo, à luz da deontologia do princípio da indivisibilidade e à mingua de 

evidências do uso seletivo da ação penal, a omissão da querelante quanto ao oferecimento 

de queixa-crime contra outros tantos possíveis autores de ofensas contra a sua honra, em 

contextos diversos, não pode impedi-la de exercitar a pretensão punitiva especificamente 

contra o querelado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 
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tendo a Quinta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 27.08.2024, decidido 

nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. JOEL ILAN PACIORNIK. Vencido o Min. 

Relator MESSOD AZULAY NETO. 

 

2. 1) A intimação deve ser realizada em nome de todos os advogados indicados pela parte, conforme 

requerimento expresso, sob pena de nulidade processual. 2) O uso abusivo da prerrogativa de 

intimação de diversos advogados deve ser tratado como exceção, cabendo a sua análise caso a caso. 

Resumo: O CPC/2015, em seu art. 272, § 5º, estabelece que, havendo requerimento 

expresso para que as intimações sejam realizadas em nome de determinado advogado, o 

ato processual deve respeitar a vontade da parte, sob pena de nulidade. 

No caso, a utilização do termo "e" ao indicar os dois advogados para intimação reflete a 

clara intenção de que ambos fossem simultaneamente intimados, conforme o pedido 

expresso realizado pela defesa, não sendo suficiente a intimação de apenas um deles. A 

não observância do requerimento expresso acarreta prejuízo à defesa, pois impede a 

plena atuação dos advogados escolhidos pela parte, em violação aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

A interpretação que sustenta a suficiência da intimação realizada em nome de apenas um 

dos advogados não se coaduna com a literalidade do § 5º do art. 272 do CPC. O 

dispositivo legal não condiciona a nulidade à exigência de que a exclusividade seja 

expressamente mencionada; ao contrário, exige apenas que a vontade da parte seja 

observada. 

Obviamente, não se descarta a possibilidade de uso malicioso dessa prerrogativa por 

bancas de advocacia que requeiram intimações em nome de diversos advogados, o que 

poderia inviabilizar o andamento processual. Todavia, essa circunstância deverá ser 

tratada como exceção, devendo a regra geral observar a validade do requerimento, salvo 

abuso devidamente comprovado. 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no EAREsp 

1.306.464/SP, reconhece a nulidade de intimação quando não observada a solicitação 
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expressa de intimação em nome de todos os advogados indicados. Esse entendimento 

tem por base o princípio da segurança jurídica e o respeito ao direito da parte de ser 

efetivamente representada por seus procuradores de escolha. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 880.361/BA, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.09.2024, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. Não configura flagrante constrangimento ilegal a imediata execução da condenação imposta pelo 

corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada, nos termos da tese fixada pelo STF 

no julgamento do RE n. 1.235.340/SC (Tema 1.068), em sede de Repercussão Geral. 

Resumo: No caso, após o julgamento pelo Tribunal do Júri, houve a determinação do 

pronto recolhimento do réu à prisão, nos termos do art. 492, I, e, do Código de Processo 

Penal (CPP). 

Na Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, foi firmada a compreensão de ser 

inadmissível a execução provisória da condenação, mesmo após as inovações advindas 

da Lei n. 13.964/2019, e com a nova redação da alínea e do inciso I daquele artigo. 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em diversas oportunidades (por exemplo, nas 

Reclamações n. 57.257, 59.594, 66.226), já havia proclamado a nulidade das decisões da 

Sexta Turma que afastam a aplicação daquela norma adjetiva, a qual estabelece a 

imediata prisão de condenado pelo Tribunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 

anos de reclusão. Na Rcl n. 71.236, o Ministro ALEXANDRE DE MORAES cassou a decisão 

anteriormente proferida e determinou que outra seja proferida em seu lugar. 

Para a Suprema Corte, o Superior Tribunal de Justiça tem exercido o controle difuso de 

constitucionalidade sem observância do art. 97 da Constituição Federal e, assim, violado 

o enunciado da Súmula Vinculante 10, por desrespeito à cláusula de reserva de Plenário. 

E, considerando que o tema já era objeto de análise no STF, não haveria sequer razão para 

que tal apreciação fosse feita também pelo STJ, por meio da Corte Especial, até porque a 
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providência importaria, ainda que incidentalmente, possível sobreposição de 

manifestações dos Tribunais sobre o mesmo tema. 

Sucede que, no dia 12/9/2024, sobreveio o fim do julgamento do RE n. 1.235.340/SC 

(Tema 1.068 da Repercussão Geral), da relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO. O Pleno, 

por maioria de votos, deu interpretação conforme à Constituição, com redução de texto, 

ao art. 492 do CPP, com a redação da Lei n. 13.964/2019, excluindo do inciso I da alínea 

e do referido artigo o limite mínimo de 15 anos para a execução da condenação imposta 

pelo corpo de jurados. Por arrastamento, excluiu dos §§ 4º e 5º, inciso II, do mesmo art. 

492 do CPP, a referência ao limite de 15 anos. 

Nessa assentada, firmou-se a seguinte tese: a soberania dos veredictos do Tribunal do 

Júri autoriza a imediata execução da condenação imposta pelo corpo de jurados, 

independentemente do total da pena aplicada. 

Tal o contexto, assim como já vem decidindo a Quinta Turma, a partir do julgamento do 

REsp n. 1.973.397/MG, Ministro RIBEIRO DANTAS, DJe 25/10/2023; e até mesmo a Sexta 

Turma, como indicado no AgRg no HC n. 874.145/PE, Ministro TEODORO SILVA SANTOS, 

DJe 7/3/2024, deverá ser adotado - ressalvadas as posições pessoais acerca do tema - o 

entendimento de que o mencionado dispositivo processual penal é aplicável 

imediatamente, inclusive para condenações a penas inferiores a 15 anos de reclusão. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 788.126/SC, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 17/09/2024, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR. Vencido o Min. Relator JESUÍNO RISSATO. 

 

4. São lícitas as provas oriundas de diligência policial, sem mandado de busca e apreensão, 

realizada no interior de imóvel desabitado, caracterizado como bunker, e destinado ao 

armazenamento de drogas e armas. 
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Resumo: O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 603.616/RO, 

submetido à sistemática da repercussão geral, firmou o entendimento de que a "entrada 

forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando 

amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da 

casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 

agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados". 

O Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, ao discorrer acerca da controvérsia objeto desta 

irresignação no REsp n. 1.574.681/RS, bem destacou que "a ausência de justificativas e de 

elementos seguros a legitimar a ação dos agentes públicos, diante da discricionariedade policial na 

identificação de situações suspeitas relativas à ocorrência de tráfico de drogas, pode fragilizar e 

tornar írrito o direito à intimidade e à inviolabilidade domiciliar" (Sexta Turma, julgado em 

20/4/2017, DJe 30/5/2017). 

Consoante entendimento desta Corte Superior, "[a] casa abandonada, utilizada com o único 

propósito de tráfico de drogas, não é hipótese contemplada pela proteção constitucional da 

inviolabilidade de domicílio, prevista no art. 5º, XI, da Constituição da República" (AgRg no 

RHC n. 158.301/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 

29/3/2022, DJe de 1/4/2022). 

No caso, não se verifica violação ao art. 157 do Código de Processo Penal, porquanto a 

diligência policial ocorreu no interior de imóvel desabitado, o que afasta deste a proteção 

constitucional conferida ao domicílio. 

As instâncias ordinárias concluíram que "não se está a tratar de residência, nem mesmo de 

domicílio do réu, pelo contrário, está-se a tratar de um 'bunker', ou seja, de uma estrutura 

fortificada e subterrânea, construída para fins exclusivos de armazenamento e refino de drogas 

ilícitas, bem como para guarda de armas de grosso calibre". 

Assim, não há nos autos a descrição de elementos aptos a caracterizar o imóvel ora em 

análise como domicílio, não havendo, por conseguinte, que se analisar a presença de 

fundadas razões prévias ao ingresso policial, uma vez que o referido sítio não 
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consubstancia objeto de proteção constitucional, mormente por se encontrar desabitado 

e se destinar ao armazenamento de vultosa quantidade de drogas e armamentos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 860.929/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 27.08.2024, denegado a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA STF N.º 305 

De 10 a 16 de setembro de 2024. 

 

1. Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri. 

O Tribunal fixou a seguinte tese: "A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza 

a imediata execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente 

do total da pena aplicada". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RE n.º 1.235.340 (Tema 1.068), 

tendo o Tribunal, por maioria, em julgamento realizado em 12.09.2024, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO. Vencidos 

os Mins. GILMAR MNEDES, RICARDO LEWANDOWSKI, ROSA WEBER, EDSON FACHIN e LUIZ 

FUX. 

 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.150/2024 

Publicação: 23 de setembro de 2024. 

 

1. É constitucional norma que permite o acesso, por autoridades policiais e pelo Ministério Público, 

a dados cadastrais de pessoas investigadas independentemente de autorização judicial, excluído do 
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âmbito de incidência da norma a possibilidade de requisição de qualquer outro dado cadastral além 

daqueles referentes à qualificação pessoal, filiação e endereço (art. 5º, X e LXXIX, da CF). 

Resumo: É constitucional — pois ausente violação aos direitos à privacidade e à 

intimidade (CF/1988, art. 5º, X) e à proteção de dados pessoais (CF/1988, art. 5º, LXXIX) 

— norma que dispensa autorização judicial para que delegados de polícia e membros do 

Ministério Público acessem os dados cadastrais de investigados que digam respeito, 

exclusivamente, à qualificação pessoal, à filiação e ao endereço. 

A Constituição Federal de 1988 confere especial proteção à intimidade, à vida privada, à 

honra e à imagem das pessoas ao qualificá-las como invioláveis, enquanto direitos 

fundamentais da personalidade. A fim de instrumentalizá-los, prevê a inviolabilidade do 

sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma em que a 

lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução penal. Mais recentemente, 

o texto constitucional passou a assegurar, expressamente, o direito à proteção dos dados 

pessoais, na forma da lei1. 

Nesse contexto, conquanto o direito à privacidade emane do reconhecimento de que a 

personalidade individual merece ser protegida em todas as suas manifestações, a sua 

tutela não implica a imposição de sigilo e a necessidade de autorização judicial quando 

se tratar de dados cadastrais, na medida em que constituem informações objetivas 

geralmente fornecidas pelo próprio usuário ou consumidor para efeito de registro da sua 

identificação, efetiva ou potencial, nos bancos de dados de pessoas jurídicas públicas e 

privadas. 

 
1 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: (...) X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; (...) XII - é inviolável o 
sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal. (...) LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais.” 
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Ademais, a construção de uma sociedade livre e justa (CF/1988, art. 3º, I) está atrelada à 

criação de instrumentos para a concretização material da eficiência investigativa no 

manuseio de dados na esfera penal. Assim, o sigilo dos dados cadastrais expressamente 

enumerados pela norma impugnada deve ser relativizado em favor do interesse coletivo 

em solucionar, prevenir e reprimir os crimes de forma célere. 

Conforme a jurisprudência desta Corte, os dados cadastrais de posse das empresas de 

telefonia podem ser compartilhados pelos órgãos de persecução penal para fins de 

investigação criminal independentemente de autorização judicial, sem implicar 

desobediência ao direito à privacidade2. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da ADI n.º 4.906/DF, tendo o 

Plenário, por maioria, em julgamento finalizado em 11.09.2024, julgado improcedente a 

ação para assentar a constitucionalidade do art. 17-B, da Lei n.º 9.613/19983, nos termos 

do voto do Rel. Min. NUNES MARQUES. Vencido parcialmente o Min. MARCO AURÉLIO. 

 

2. A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de condenação 

imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada. 

Resumo: É constitucional — por não violar o princípio da presunção de inocência ou da 

não culpabilidade (CF/1988, art. 5º, LVII) e por garantir a máxima efetividade da 

soberania dos veredictos (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c”) - a execução imediata da 

condenação imposta pelo Tribunal do Júri, independentemente do total da pena fixada. 

O Tribunal do Júri é o órgão constitucionalmente competente para julgar os crimes 

dolosos contra a vida e suas decisões são soberanas (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c” e “d”). 

 
2 Precedentes citados: RE 418.416, HC 91.867, ADI 6.387 MC-Ref, ADI 6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-
Ref e ADI 6.393 MC-Re 
3  Lei nº 9.613/1998: “Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, exclusivamente, aos dados 
cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de autorização 
judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 
internet e pelas administradoras de cartão de crédito.” 
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Nesse contexto, nem mesmo a declaração de constitucionalidade do art. 283 do 

CPP/19414— firmada por esta Corte por ocasião do julgamento das ADCs 43, 44 e 545 — 

impede a execução imediata da pena soberanamente imposta pelo Conselho de Sentença. 

A exceção ao duplo grau de jurisdição não representa ofensa ao devido processo legal ou 

à ampla defesa6, visto que a exequibilidade imediata da decisão proferida pelo Tribunal 

do Júri não retira a possibilidade de se interporem os recursos cabíveis7. Uma vez 

reconhecida, pelos jurados, a responsabilidade penal do réu, o Tribunal de segundo grau 

não pode rever essa deliberação. O recurso de apelação é cabível, por exemplo, na 

hipótese de fortes indícios de nulidade ou de condenação manifestamente contrária à 

prova dos autos (CPP/1941, art. 593, III), sendo que, somente em situações excepcionais, 

o Tribunal pode suspender a execução da decisão até o julgamento da peça recursal 

(efeito suspensivo). 

Ademais, a exequibilidade das decisões proferidas pelo corpo de jurados fundamenta-se 

na soberania dos seus veredictos — assegurada constitucionalmente —, de modo que 

limitar ou categorizar as decisões do Tribunal do Júri em função do montante da pena 

viola o princípio da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput), na medida em que confere 

tratamento diferenciado a pessoas submetidas a situações equivalentes. 

Na espécie, o ora recorrido foi condenado pelo Tribunal do Júri da Comarca de 

Chapecó/SC, pela prática do crime de feminicídio qualificado, a uma pena de 26 anos e 

8 meses de reclusão e, em sede de habeas corpus, obteve o direito de permanecer em 

liberdade até o julgamento dos recursos. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 

1.068 da repercussão geral, (i) deu interpretação conforme a Constituição, com redução 

 
4 CPP/1941: “Art. 283.Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da 
autoridade judiciária competente, em decorrência de prisão cautelar ou em virtude de condenação criminal transitada 
em julgado.” 
5  Precedentes citados: ADC 43, ADC 44 e ADC 54. 
6 Precedentes citados: AP 470 e RHC 79.785. 
7 Precedentes citados: HC 118.770, HC 140.449 e HC 169.286 AgR. 
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de texto, para excluir da alínea “e” do inciso I do art. 492 do CPP/1941, com a redação 

dada pela Lei nº 13.964/2019 - “Pacote Anticrime”8, o limite mínimo de 15 anos para a 

execução da condenação imposta pelo corpo de jurados; (ii) por arrastamento, excluiu do 

§ 4º e do § 5º, II, do mesmo artigo, a referência ao limite de 15 anos; e (iii) fixou a tese 

anteriormente mencionada. 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos RE n.º 1.235.340/SC, tendo o Plenário, 

por maioria, em julgamento finalizado em 12.09.2024, (i) dado interpretação conforme a 

Constituição, com redução de texto, para excluir da alínea “e” do inciso I do art. 492 do 

CPP/1941, com a redação dada pela Lei nº 13.964/2019 - “Pacote Anticrime”9, o limite 

 
8 CPP/1941: “Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: I – no caso de condenação: a) fixará a pena-
base; b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates; c) imporá os aumentos ou 
diminuições da pena, em atenção às causas admitidas pelo júri; d) observará as demais disposições do art. 387 deste 
Código; e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes os requisitos 
da prisão preventiva; e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes 
os requisitos da prisão preventiva, ou, no caso de condenação a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de 
reclusão, determinará a execução provisória das penas, com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem 
prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos; f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da 
condenação; II – no caso de absolvição: a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver 
preso; b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas; c) imporá, se for o caso, a medida de segurança 
cabível. § 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz singular, ao presidente do 
Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resultante da nova tipificação for 
considerado pela lei como infração penal de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995. § 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 
será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo. § 3º 
O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução provisória das penas de que trata a alínea e do 
inciso I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja resolução pelo tribunal ao qual competir o julgamento 
possa plausivelmente levar à revisão da condenação. § 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do 
Tribunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão não terá efeito suspensivo. § 5º 
Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito suspensivo à apelação de que trata o § 4º deste artigo, quando 
verificado cumulativamente que o recurso: I - não tem propósito meramente protelatório; e II - levanta questão 
substancial e que pode resultar em absolvição, anulação da sentença, novo julgamento ou redução da pena para 
patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão. § 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente na apelação ou por meio de petição em separado dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias 
da sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da tempestividade, das contrarrazões e das demais peças 
necessárias à compreensão da controvérsia.” 
 
9 CPP/1941: “Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: I – no caso de condenação: a) fixará a pena-
base; b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates; c) imporá os aumentos ou 
diminuições da pena, em atenção às causas admitidas pelo júri; d) observará as demais disposições do art. 387 deste 
Código; e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes os requisitos 
da prisão preventiva; e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes 
os requisitos da prisão preventiva, ou, no caso de condenação a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de 
reclusão, determinará a execução provisória das penas, com expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem 
prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos; f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da 
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mínimo de 15 anos para a execução da condenação imposta pelo corpo de jurados; (ii) 

por arrastamento, excluído o § 4º e o § 5º, II, do mesmo artigo, a referência ao limite de 

15 anos; e (iii) autorizado a imediata execução de condenação imposta pelo corpo de 

jurados, independentemente do total da pena aplicada. Tudo nos termos do voto do Rel. 

Min. LUIS ROBERTO BARROSO. Vencidos os Mins. GILMAR MENDES, RICARDO 

LEWANDOWSKI, ROSA WEBER, EDSON FACHIN e LUIZ FUX. 

 

 

 
condenação; II – no caso de absolvição: a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver 
preso; b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas; c) imporá, se for o caso, a medida de segurança 
cabível. § 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz singular, ao presidente do 
Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resultante da nova tipificação for 
considerado pela lei como infração penal de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995. § 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 
será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo. § 3º 
O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução provisória das penas de que trata a alínea e do 
inciso I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja resolução pelo tribunal ao qual competir o julgamento 
possa plausivelmente levar à revisão da condenação. § 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do 
Tribunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão não terá efeito suspensivo. § 5º 
Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito suspensivo à apelação de que trata o § 4º deste artigo, quando 
verificado cumulativamente que o recurso: I - não tem propósito meramente protelatório; e II - levanta questão 
substancial e que pode resultar em absolvição, anulação da sentença, novo julgamento ou redução da pena para 
patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão. § 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente na apelação ou por meio de petição em separado dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias 
da sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da tempestividade, das contrarrazões e das demais peças 
necessárias à compreensão da controvérsia.” 
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